
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso
PORTARIA 218/2020 - RTR-SRDA/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, de 30 de janeiro de 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de 11.04.2017, publicado no D.O.U de 12.04.2017, e considerando o Capítulo V, Seção I
da IN SEGES/MP nº 05/2017 e o processo nº 23188.003118.2019-62.

RESOLVE:
I - Designar os servidores abaixo relacionados para fazerem parte da fiscalização do Contrato Nº

10/2020 firmado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO -
Reitoria e o fornecedor FORTES COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
EIRELI (CNPJ nº 21.250.438/0001-06), que tem por objetivo Contratação de empresa para prestação dos serviços
terceirizados de natureza continuada de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de mão de obra, uniformes,
EPI’s, materiais, utensílios e equipamentos, sob a forma de execução indireta, nas dependências do  IFMT - Reitoria,
Anexo I e Anexo II, conforme especificações técnicas, condições e quantitativos especificadas no processo
administrativo, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos anexos
ao Edital do Pregão.

Função Servidor Titular Substituto
Fiscal Técnico Arlindo Braga 

(3105941)
Gilberto de Oliveira Torres

(2414804)
Fiscal Administrativo Dhanny Fernanda Ferreira de Freitas

(1757917)
Helena Honorato Snowareski

(2151181)
 Gestor de
Execução

do Contrato
Filipe Meirelles Goncalves de Freitas

(1756025)
Cledson Ferreira da Silva

(1756840)

II -  Os substitutos atuarão nas ausências, impedimentos eventuais e regulamentares dos seus respectivos
titulares.

III -  Esta portaria entra em vigor nesta data.

Willian Silva de Paula
Reitor do Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Decreto Presidencial de 11/04/2017
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